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Carta aos servidores da SES-GO

   Prezados colegas,

   É com enorme satisfação que me dirijo a todos e a cada um, para informar 

que o Plano de Cargos e Remuneração (PCR) dos servidores efetivos da Secretaria de Estado 

da Saúde foi aprovado pela Assembleia Legislativa de Goiás, no dia 29 de abril de 2014, sob Lei 

18.464/2014. Queremos compartilhar esta conquista, entregando a você uma cópia do Plano 

para consulta e arquivo pessoal. 

   O Plano é um sonho acalentado há anos, válido para servidores na ativa 

e também os inativos com ganhos reais e factíveis. Esta era uma expectativa das categorias 

profissionais desde a Lei Orgânica do SUS, de 1990, que previa o instituto deste instrumento.

O Plano de Cargos e Remuneração (PCR) contém inovações para os 11.591 profissionais 

da Pasta. A progressão de cargos em 15 níveis a cada dois anos de serviço prestado, com o 

acréscimo de 3% sobre o vencimento inicial é uma grande conquista. Ela é automática, ou 

seja, não está condicionada a nenhum pré-requisito. E significa, por exemplo, que, ao final de 

30 anos de trabalho, o servidor será distinguido com um diferencial de 55,8% de acréscimo 

acumulado em relação ao iniciante.

   O esforço pela especialização também será recompensado. Os percentuais 

sobre as titulações acadêmicas variam de 10% a 30%, conforme os graus de especialização, 

mestrado e doutorado, sendo que o mestrado acresce em 20% sobre o salário-base, e o 

doutorado, 30%; juntas as três titulações não podem ultrapassar 30%. Os servidores de nível 

médio, que comprovarem 260 horas de cursos, receberão 7% e os de nível fundamental, que 

procurarem se especializar, terão direito a 5% de acréscimo sobre seus vencimentos, a cada 

180 horas de cursos de formação. 

   Com isso, somando os quase 56% da progressão de referências, um servidor 

pode chegar até a 80% de acréscimo salarial. É merecida essa vitória que hoje compartilhamos 

e que inclui, ainda, incentivos financeiros em até 15% aos preceptores e tutores encarregados 

da orientação aos recém-formados.  O PCR vai entrar em vigor em dezembro de 2014, quando 

as categorias já terão recebido a data-base, que está assegurada. Além disso, aprovou-se 
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também a gratificação por produtividade dos fiscais da Vigilância Sanitária, que terão até 50% 

de acréscimo ao vencimento básico. 

   Reconhecemos o importantíssimo e decisivo apoio do governador Marconi 

Perillo ao determinar que fosse feito o PCR da SES, com o cuidado de não comprometer a 

governabilidade financeira do Estado nos próximos anos.  A participação do ex-secretário 

Antonio Faleiros foi importante no início do processo. 

   Exatamente por causa do impacto financeiro da adequação, as vantagens 

pecuniárias do Plano, no enquadramento dos servidores, serão aplicadas de maneira escalonada 

no prazo de três anos, completando até 2016 seus efeitos de ajuste financeiro sobre os 

vencimentos dos servidores efetivos. É importante esclarecer que a proposta foi amplamente 

discutida na Mesa Estadual Permanente de Negociação, formada por representantes de todos 

os sindicatos das profissões da saúde. 

   Foram discussões árduas - afinal são diferentes visões sobre o possível e o 

ideal. Ao final, o resultado refletiu um amadurecimento na perspectiva de que conseguimos, 

com muito trabalho e responsabilidade, somar esforços pelo bem coletivo. De forma equilibrada, 

sem privilégio de nenhuma categoria, temos todos hoje, motivo para comemorar.

   Agradecemos a todos os que são a força de trabalho dessa pasta. Juntos, 

governo e servidores, fizemos parte desta conquista. Você, servidor da Saúde, merece este 

reconhecimento por exercer com dedicação e zelo sua missão de promover a Saúde Pública 

no Estado de Goiás.

Halim Antonio Girade

Secretário de Estado da Saúde
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GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS
Secretaria de Estado da Casa Civil

LEI Nº 18.464, DE 13 DE MAIO DE 2014

Dispõe sobre o Plano de Cargos e Remuneração dos servidores efetivos da Secretaria 
de Estado da Saúde e dá outras providências.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da 
Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o Plano de Cargos e Remuneração -PCR- dos servidores 
efetivos da Secretaria de Estado da Saúde -SES- e os seus quadros de pessoal 
permanente e transitório.

Art. 2º Ficam instituídos:

I - o Plano de Cargos e Remuneração, que se define como instrumento de 
desenvolvimento e valorização dos recursos humanos, com vista à melhoria da gestão 
de saúde pública, considerando:
a) o crescimento dos servidores que o integram, fundamentado na busca de maiores 
níveis de aperfeiçoamento profissional;

b) a natureza dos cargos, a escolaridade e o tempo de serviço;
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c) o vencimento do cargo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes 
estabelecidas em lei;

II - o Quadro Permanente, composto de servidores efetivos que preencham os 
requisitos exigidos para o exercício das atribuições correspondentes ao cargo 
ocupado;

III - o Quadro Transitório, composto de servidores efetivos que permanecerem por 
qualquer motivo nos cargos anteriores e/ou titulares de cargos que não atenderem 
aos requisitos para o enquadramento previsto nesta Lei, os quais se extinguem com a 
vacância.

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I - cargo, a unidade de competência indivisível expressada por um agente, criada por 
lei, prevista em número certo, com denominação própria, retribuição pecuniária paga 
pelo Poder Executivo e submetida ao regime estatutário;

II - nível, o conjunto de referências que compõe a faixa de vencimentos do cargo, 
identificado por algarismo romano de I a IV, constantes no Anexo I desta Lei;

III - vencimento, a retribuição pecuniária paga ao funcionário pelo efetivo exercício de 
cargo efetivo, correspondente ao nível fixado em lei;

IV - remuneração, o vencimento acrescido das vantagens de caráter permanente ou a 
ele incorporáveis, na forma prevista em lei;

V - servidor efetivo, o ocupante de cargo integrante do Quadro Permanente ou do 
Quadro Transitório;

VI - referência, a posição distinta na faixa de vencimentos dentro de cada nível, 
identificada pelas letras A, B, C, D, E, F, G, H, I, J, K, L, M, N e O, correspondente ao 
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posicionamento do ocupante de cargo efetivo, em razão do tempo de efetivo exercício 
no cargo;

VII - enquadramento, o ato pelo qual se estabelece a posição do servidor em um 
determinado cargo, nível e referência;

VIII - progressão, instituto por força do qual o servidor muda de referência funcional, 
com a consequente alteração na sua remuneração;

IX - interstício, o intervalo de tempo entre uma referência e a imediatamente 
subsequente;

X - preceptor/supervisor/tutor, o profissional de nível superior, titular de cargo 
efetivo da SES, lotado em unidade de saúde, que desenvolve atividades de ensino-
aprendizagem, promovendo a inserção e socialização do recém-graduado no ambiente 
de trabalho e conduzindo o aluno na prática da futura profissão;

XI - grupo ocupacional, o conjunto de cargos que se assemelham quanto ao nível de 
complexidade e de responsabilidade das atribuições, bem como quanto aos requisitos 
gerais de instrução exigidos para o seu provimento e exercício.

Art. 4º Integram o PCR, sob a forma de anexos:

I - tabela de vencimentos distribuída por grupos, níveis e valores de vencimentos do 
Quadro Permanente e do Quadro Transitório (Anexo I);

II - relação de grupos, níveis, requisitos, descrição sumária e vagas (Anexo II);

III - correspondência de cargos das Leis nºs 11.719/92 e 13.849/01 com as Leis nºs 
15.337/05, 16.916/10 e esta Lei (Anexo III);

IV - Quadro Transitório (Anexo IV).
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CAPÍTULO II
DA PROGRESSÃO 

Art. 5º Progressão é instituto do qual resulta a movimentação do servidor nas 
referências do cargo que ocupa.

Art. 6º A progressão dar-se-á de forma automática a cada 2 (dois) anos de uma 
referência de vencimento para a subsequente, dentro do mesmo cargo e respectivo 
nível, em virtude do tempo de efetivo exercício no cargo.
Parágrafo único. Não se computará para efeito de implementação do interstício de 
que trata este artigo o tempo em que o servidor se encontrar afastado do exercício do 
cargo, exceto nos casos considerados como de efetivo exercício, conforme dispõe o 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Goiás e de suas Autarquias.
          
Art. 7º A progressão será concedida ao servidor por tempo de efetivo exercício no 
cargo, em valor correspondente a 3% (três por cento) do vencimento inicial, cumulativo 
entre uma referência e outra subsequente.
Parágrafo único. Para os servidores em estágio probatório, o primeiro interstício entre 
a referência inicial e a subsequente será após a estabilização no cargo, ou seja, 
decorridos 3 (três) anos de efetivo exercício.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DOS GRUPOS OCUPACIONAIS E NÍVEIS 

Art. 8º O Quadro Permanente dos servidores da Secretaria de Estado da Saúde 
é constituído de 05 (cinco) grupos ocupacionais, a seguir nominados com os 
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correspondentes requisitos de instrução exigidos para o provimento e exercício dos 
cargos deles integrantes:

I - Agente de Serviços de Saúde: 1ª fase completa do ensino fundamental;

II - Assistente de Saúde: ensino médio completo, com habilitação específica e registro 
profissional no órgão fiscalizador;

III - Analista de Saúde: ensino superior completo e registro no órgão fiscalizador;

IV - Médico e Cirurgião-Dentista: graduação em nível superior de medicina e 
odontologia, acrescido do registro no órgão fiscalizador regional;

V - Auditor de Sistema de Saúde: graduação em nível superior, com registro no órgão 
fiscalizador e 05 (cinco) anos de exercício profissional.

Art. 9º Os grupos ocupacionais são distribuídos de acordo com os seguintes níveis:

I - Nível I - Agente de Serviços de Saúde;

II - Nível II - Assistente de Saúde;

III - Nível III - Analista de Saúde;

IV - Nível IV - Médico e Cirurgião-Dentista;

V - Nível V - Auditor de Sistema de Saúde.     

Art. 10. A descrição sumária das atribuições dos cargos a que se referem os grupos 
ocupacionais especificados no art. 9º está contida no Anexo II.
Parágrafo único. Ficam mantidos todos os cargos e seus quantitativos criados pelas 
Leis nºs 15.337, de 1º de setembro de 2005, e 16.916, de 03 de fevereiro de 2010, 
reorganizados nos grupos ocupacionais previstos no art. 8º, conforme Anexo III.
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CAPÍTULO IV
DA JORNADA DE TRABALHO

Art. 11. Os ocupantes dos cargos de que trata esta Lei estão sujeitos à prestação de 
serviços de 30 (trinta) horas semanais, ressalvados aqueles amparados em legislação 
específica, computando-se como jornada de trabalho os dias úteis, sábados, domingos 
e/ou feriados em períodos diurnos e noturnos.

CAPÍTULO V
DO ENQUADRAMENTO

Art. 12. A partir da publicação desta Lei, é facultado ao servidor efetivo da SES aderir 
ao PCR.

§ 1º Às Gerências de Desenvolvimento de Pessoas e da Folha de Pagamento da 
SES incumbe a responsabilidade pelo processo de enquadramento de que trata este 
Capítulo.

§ 2º Os efeitos financeiros decorrentes do enquadramento vigorarão a partir de 1º de 
dezembro de 2014.

Art. 13. O enquadramento far-se-á mediante opção escrita do servidor, por meio do 
preenchimento de formulário específico, atendidas a equivalência e correspondência 
de atribuições e requisitos para provimento e exercício entre o cargo de que o mesmo 
seja titular e o visado constante desta Lei, observando-se ainda as disposições do 
Anexo III.

Art. 14. O servidor que não quiser aderir ao Plano deverá manifestar-se por escrito, por 
meio de preenchimento de formulário específico, no prazo de até 60 dias.
Parágrafo único. O servidor legalmente afastado terá o prazo previsto no caput deste 
artigo para adesão ao Plano de que trata esta Lei, contado a partir do término do 
afastamento.
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Art. 15. Os servidores que não atenderem aos requisitos do Anexo III ficarão 
automaticamente enquadrados no Quadro Transitório, assegurando-se-lhes os 
mesmos direitos previstos nesta Lei, conforme Anexo I.
          
Art. 16. Quanto aos cargos transpostos das Leis nºs 11.719/92 e 13.849/2001 para as 
Leis nºs 15.337/2005 e 16.916/2010, respectivamente, com denominações genéricas 
e por nível de escolaridade, deverão ser observadas as seguintes disposições para o 
processo de enquadramento:

I - o Grupo Ocupacional de Agente de Serviços de Saúde, criado pela Lei nº 
15.337/2005, engloba a categoria profissional de Auxiliar de Serviços Gerais;

II - o Grupo Ocupacional de Auxiliar de Saúde, criado pela Lei nº 15.337/2005, engloba 
as seguintes categorias profissionais: Atendente de Consultório Dentário, Auxiliar de 
Enfermagem, Auxiliar de Laboratório, Auxiliar de Necropsia, Auxiliar de Radiologia, 
Auxiliar de Saneamento e Auxiliar Técnico de Saúde;

III - o cargo de Auxiliar Técnico de Saúde compreende as seguintes categorias 
profissionais: Auxiliar de Administração, Auxiliar de Almoxarifado, Auxiliar de 
Contabilidade, Auxiliar de Edificações, Auxiliar de Estatística, Auxiliar de Manutenção, 
Recepcionista, Telefonista, Maqueiro e Motorista;

IV - o Grupo Ocupacional Assistente de Saúde, criado pelas Leis nºs 15.337/2005 e 
16.916/2010, engloba as seguintes categorias profissionais: Histotécnico, Técnico 
em Enfermagem, Técnico em Higiene Dental, Técnico em Laboratório, Técnico em 
Necrópsia, Técnico em Radiologia, Assistente Técnico de Saúde, Técnico em Prótese 
Dentária, Técnico em Imobilização Ortopédica;

V - o cargo de Assistente Técnico de Saúde compreende as seguintes categorias 
profissionais: Executor Administrativo, Almoxarife, Desenhista, Operador de 
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Computador, Programador de Computador, Técnico em Contabilidade, Técnico em 
Edificações, Técnico em Estatística, Técnico em Manutenção, Técnico em Ótica, 
Técnico em Refrigeração, Técnico em Registro de Saúde e Técnico em Segurança do 
Trabalho;

VI - o Grupo Ocupacional Analista de Saúde, criado pela Lei nº 15.337/2005, 
engloba as seguintes categorias profissionais: Assistente Social, Biólogo, Biomédico, 
Enfermeiro, Farmacêutico, Farmacêutico-Bioquímico, Fisioterapeuta, Físico, 
Fonoaudiólogo, Médico-Veterinário, Nutricionista, Psicólogo, Profissional de Educação 
Física, Tecnólogo em Saneamento Ambiental, Terapeuta Ocupacional, Químico e 
Analista Técnico de Saúde;

VII - o cargo de Analista Técnico de Saúde compreende as seguintes categorias 
profissionais: Administrador, Advogado, Analista de Sistemas, Arquiteto, 
Biblioteconomista, Contador, Economista, Engenheiro, Engenheiro Agrônomo, 
Estatístico, Jornalista, Pedagogo, Relações Públicas, Sociólogo e Técnico em Letras 
Vernáculas;

VIII - o cargo de Auditor integra o Grupo Ocupacional Auditor dos Sistemas de Saúde, 
criado pela Lei nº 13.849/2001, compreendendo as seguintes categorias profissionais: 
Auditor Advogado, Auditor Biomédico, Auditor Cirurgião-Dentista, Auditor Contábil, 
Auditor Enfermeiro, Auditor Farmacêutico-Bioquímico e Auditor Médico;

IX - os cargos de Médico e Cirurgião-Dentista integram o Grupo Ocupacional Médico e 
Cirurgião-Dentista.

Art. 17. As disposições deste Capítulo aplicam-se, no que couber, aos inativos e 
pensionistas, com direito a paridade, observada a correspondência objetiva entre as 
atribuições dos ofícios em que se deram as aposentadorias e os cargos constantes do 
Anexo III desta Lei.   
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CAPÍTULO VI
DO ADICIONAL DE TITULAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO

Art. 18. Será concedido adicional de titulação e aperfeiçoamento ao servidor efetivo 
que haja concluído cursos relacionados com as atribuições do respectivo cargo, de 
acordo com as seguintes especificações:

I - 30% (trinta por cento) para doutorado, com defesa e aprovação de tese, para cargos 
de nível superior;

II - 20% (vinte por cento) para mestrado, com defesa e aprovação de dissertação, para 
cargos de nível superior;

III - 10% (dez por cento) para especialização, lato sensu, para cargos de nível superior, 
podendo acumular até 2 (duas) especializações;

IV - 7% (sete por cento) para cargos de nível médio, cujo somatório de cursos de 
aperfeiçoamento seja igual ou superior a 260 (duzentas e sessenta) horas;

V - 5% (cinco por cento) para cargos de nível fundamental, cujo somatório de cursos 
de aperfeiçoamento seja igual ou superior a 180 (cento e oitenta) horas.

§ 1º O pagamento do Adicional terá como referência o vencimento inicial do cargo do 
grupo ocupacional em que o servidor estiver posicionado.

§ 2º Somente serão considerados, para efeito do Adicional a que se refere este artigo, 
os cursos com duração mínima de 40 (quarenta) horas, devidamente comprovados 
mediante certificado de conclusão emitido por instituições oficiais ou credenciadas por 
órgão oficial.

§ 3º Os totais de horas de que tratam os incisos IV e V poderão ser alcançados em 
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um só curso ou pela soma da carga horária dos cursos, desde que observado o limite 
mínimo previsto no § 2º.

§ 4º Nos casos de acumulação legal de cargos, a titulação utilizada para obtenção do 
benefício em um dos cargos não poderá ser utilizada em outro cargo.

§ 5º A titulação exigida para efeito de enquadramento não poderá ser reutilizada para 
obtenção do Adicional.

§ 6º Em nenhuma hipótese o Adicional de Titulação e Aperfeiçoamento poderá exceder 
o limite máximo de 30% (trinta por cento) do vencimento a que se refere o § 1º.

§ 7º Não fará jus ao Adicional de Titulação e Aperfeiçoamento o servidor em estágio 
probatório.
          
Art. 19. O titular da Pasta concederá o respectivo Adicional ao servidor portador de 
documentação comprobatória do atendimento do disposto nos incisos I, II, III, IV e V do 
art. 18, após análise técnica da área pertinente.

Art. 20. O Adicional de Titulação e Aperfeiçoamento integra a remuneração do servidor 
para efeito de férias, licenças e afastamentos remunerados, incorporando-se aos 
vencimentos para efeito de aposentadoria e disponibilidade.

CAPÍTULO VII
DA GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE FISCAL

Art. 21. O servidor efetivo terá direito à Gratificação de Produtividade Fiscal de até 50% 
(cinquenta por cento) do valor do vencimento inicial do cargo do grupo ocupacional 
em que estiver posicionado, observado o limite mensal da despesa com a referida 
gratificação, fixado em R$ 148.237,64 (cento e quarenta e oito mil, duzentos e trinta e 
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sete reais e sessenta e quatro centavos), excluídos o 13º (décimo terceiro) e as férias.

§ 1º A Gratificação de Produtividade Fiscal será destinada a compensar e estimular, no 
desempenho de suas atribuições e no exercício de atividades de fiscalização sanitária 
os servidores da SES em efetivo exercício na SUVISA e nas Regionais de Saúde, e 
enquanto durar esse exercício, observadas as seguintes diretrizes:

I - valorização de critérios que beneficiem a sociedade por aumento da eficiência e da 
qualidade dos serviços por eles prestados;

II - cumprimento satisfatório das atribuições inerentes aos cargos e às funções por eles 
exercidos.

§ 2º A Gratificação de Produtividade Fiscal será concedida utilizando-se critérios de 
mérito, aferidos em Avaliação de Desempenho Individual, cujas regras serão definidas 
na forma do regulamento.

§ 3º A Gratificação de Produtividade Fiscal será concedida mensalmente ao servidor 
que obtiver aproveitamento de no mínimo 70% (setenta por cento) na Ficha de 
Avaliação e Desempenho Individual, que acontecerá com periodicidade semestral.

§ 4º Excepcionalmente, a Gratificação de Produtividade Fiscal será paga no percentual 
de 20% (vinte por cento) do vencimento referenciado no caput deste artigo ao servidor 
que iniciar sua atividade no lapso temporal entre uma avaliação e outra, observado o 
limite mensal de despesa previsto no caput, até que seja realizada a avaliação prevista 
no § 2º deste artigo.

§ 5º A avaliação do servidor será realizada por seu chefe imediatamente superior, 
ficando sua validade condicionada ao referendo do titular da SUVISA/SES.

§ 6º A Gratificação de Produtividade Fiscal será devida somente ao servidor no 
efetivo desempenho de suas atribuições, considerando-se, também, para esse fim, 
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os afastamentos em razão de férias, luto, licença-paternidade, casamento, licença-
maternidade e tratamento da própria saúde, até o limite de 120 (cento e vinte) dias.

§ 7º Nos casos dos afastamentos previstos no § 6º, o servidor perceberá o valor da 
Gratificação de Produtividade Fiscal referente à última Avaliação de Desempenho 
Individual, até que seja submetido a nova avaliação.

§ 8º A Gratificação de Produtividade Fiscal será concedida da seguinte forma:

I - 20% (vinte por cento) para os que obtiverem pontuação igual ou superior a 70 
(setenta) e inferior a 77,5 (setenta e sete vírgula cinco) na Avaliação de Desempenho 
Individual;

II - 30% (trinta por cento) para os que obtiverem pontuação igual ou superior a 
77,5 (setenta e sete vírgula cinco) e inferior a 85 (oitenta e cinco) na Avaliação de 
Desempenho Individual;

III - 40% (quarenta por cento) para os que obtiverem pontuação igual ou superior a 
85 (oitenta e cinco) e inferior a 92,5 (noventa e dois vírgula cinco) na Avaliação de 
Desempenho Individual;

IV - 50% (cinquenta por cento) para os que obtiverem pontuação igual ou superior a 
92,5 (noventa e dois vírgula cinco) na Avaliação de Desempenho Individual.

§ 9º Se da aplicação das regras dispostas no § 8º resultar montante superior ao 
limite de R$ 148.237,64 (cento e quarenta e oito mil, duzentos e trinta e sete reais e 
sessenta e quatro centavos) mensais, proceder-se-á da seguinte maneira:

I - calcula-se o fator de proporcionalidade do excedente, dividindo-se o montante 
previsto no caput pelo montante apurado após a avaliação de desempenho;

II - aplica-se o fator de proporcionalidade previsto no inciso I aos valores da 
gratificação a que os servidores fariam jus com a aplicação do § 8º, incisos I a IV, 
resultando em um novo valor de gratificação a ser percebido por cada servidor.
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§ 10. A Gratificação de Produtividade Fiscal não se incorpora ao vencimento do 
beneficiário, inclusive para fins de aposentadoria ou pensão, não integra a base de 
cálculo de quaisquer vantagens pecuniárias devidas ou que vierem a ser concedidas, 
não incidindo sobre ela desconto previdenciário.
§ 11. VETADO.

CAPÍTULO VIII
DA GRATIFICAÇÃO DE PRECEPTOR, SUPERVISOR E TUTOR DE RESIDÊNCIAS

Art. 22. Será atribuída ao servidor gratificação de preceptoria, supervisão e tutoria de 
15% (quinze por cento) sobre o vencimento inicial do cargo do grupo ocupacional em 
que estiver posicionado, quando em efetivo exercício em uma destas funções, em 
jornada mínima de 20 (vinte) horas semanais em unidades de saúde que possuem 
Programas de Residência reconhecidos pelos Ministérios da Saúde e da Educação, 
devidamente comprovada pela Escola Estadual de Saúde Pública Cândido Santiago 
ou Instituição ou setor responsável pelo Ensino da SES.

§ 1º O servidor que se afastar das atividades de preceptoria, supervisão ou tutoria e 
mudar de lotação da Unidade que possui o Programa de Residência, devidamente 
comprovada pela Escola Estadual de Saúde Pública Cândido Santiago, Instituição 
ou setor responsável pelo ensino da SES, perderá automaticamente a respectiva 
gratificação.

§ 2º A gratificação de que trata este artigo não se incorpora ao vencimento para fins de 
aposentadoria.

CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações do 
Orçamento-Geral do Estado.

Art. 24. Fica cometida ao titular da SES competência para atribuição e supressão das 
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seguintes gratificações:

I - de Produtividade Fiscal;

II - de Preceptor, Supervisor e Tutor de Residências.

Art. 25. A progressão de que trata o art. 6º confere ao servidor, pelo tempo de efetivo 
exercício no cargo, 3% (três por cento) sobre o vencimento inicial e posteriormente 
sobre a última referência alcançada, de forma cumulativa entre uma referência e outra, 
com interstício de dois anos.

§ 1º Na implantação do PCR, quando do enquadramento inicial, o percentual de 3% 
(três por cento) a que se refere o caput, será concedido ao servidor de forma gradativa 
em três anos, sendo 1% (um por cento) a partir de 1º de dezembro de 2014, 2% 
(dois por cento) em dezembro de 2015 e 3% (três por cento) em dezembro de 2016, 
completando-se assim o referido percentual.

§ 2º As progressões subsequentes serão concedidas sempre no mês de dezembro, de 
forma cumulativa, considerando-se o ano de 2014 como referência.

Art. 26. Os valores constantes no Anexo I serão aplicados sem prejuízo de eventuais 
acréscimos da revisão geral que aludem o art. 37, inciso X, da Constituição Federal e 
da Lei nº 14.698, de 19 de janeiro de 2004.

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 
financeiros a partir de 1º de dezembro de 2014.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 13 de maio de 2014, 
126º da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
Halim Antônio Girade
(D.O. de 19-05-2014)

* Os anexos podem ser consultados no site www.saude.go.gov.br
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INFORMATIVO

Lei nº 18.464/2014 - Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores Efetivos da SES

a) Do Enquadramento dos Servidores Ativos

- É facultado ao servidor ativo aderir ao PCR por meio de preenchimento de formulário 
específico (art. 12), que será disponibilizado no site da SES; 
- Os efeitos financeiros vigorarão a partir de 01/12/2014 ( art. 12 § 2º e art. 27);
- O servidor legalmente afastado terá o prazo contado a partir do término do afastamento 
( art. 14 § único).

b) Do Enquadramento dos Inativos e Pensionistas

- É facultado ao inativo e pensionista aderir ao PCR por meio de preenchimento de 
formulário específico ( art. 12), que será disponibilizado no site da SES;
- As disposições do capítulo do enquadramento aplicam-se, no que couber, aos inativos 
e pensionista, com direito a paridade, observada a correspondência objetiva entre as 
atribuições dos ofícios em que se deram as aposentadorias ( art.17);
- Os efeitos financeiros vigorarão a partir de 01/12/2014 (art. 12 § 2º e art. 27);

c) Da Progressão

- É instituto do qual resulta a movimentação do servidor nas referências do cargo que 
ocupa (art. 5º);
- Ocorrerá de forma automática a cada 2 (dois) anos de uma referência de vencimento 
para a subseqüente dentro do mesmo cargo e respectivo nível, em virtude do tempo de 
efetivo exercício no cargo (art. 6º);
- Será concedida ao servidor por tempo de efetivo exercício no cargo, em valor 
correspondente a 3% (três por cento) do vencimento inicial, cumulativo entre uma 
referência  e outra subsequente (art. 7º);
- Não será computado licenças não remuneradas (art. 6º § único); 
- Para o servidor em estágio probatório – o primeiro interstício entre a referência inicial e 
a subseqüente será após a estabilização no cargo, ou seja, decorridos 3 (três) anos de 
efetivo exercício ( art.7º § único).

d) Da Carga Horária

- Os ocupantes dos cargos de que trata esta Lei estão sujeitos à prestação de serviços 
de 30 (trinta) horas semanais, ressalvados aqueles amparados em legislação específica, 
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computando-se como jornada de trabalho os dias úteis, sábados, domingos e/ou feriados 
em períodos diurnos e noturnos (art. 11).

e) Do Adicional de Titulação e Aperfeiçoamento

- Concedido ao servidor que haja concluído cursos relacionados com as atribuições do 
respectivo cargo ( art. 18)
- Para nível superior: 30% para doutorado, 20% para mestrado e 10% especialização;
- Para nível médio: 7% para cursos de aperfeiçoamento igual ou superior a 260 
horas(somatório);
- Para nível elementar: 5% para cursos de aperfeiçoamento igual ou superior a 180 
horas( somatório);
- O pagamento do adicional terá como referência o vencimento inicial do cargo do grupo 
ocupacional;
- O adicional de titulação não poderá exceder o limite máximo de 30% do vencimento( 
§6º).
-  O adicional será concedido pelo titular da pasta, após análise técnica da área pertinente. 
( art. 20)  
- O adicional de titulação integra a remuneração para efeito de férias, licenças 
e afastamentos remunerados, incorporando-se aos vencimentos para efeito de 
aposentadoria e disponibilidade.( art. 20)

f) Da Gratificação de Produtividade Fiscal

- Será concedida aos servidores das SES em efetivo exercício na SUVISA e nas 
regionais de saúde no desempenho de suas atribuições e no exercício de atividades de 
fiscalização sanitária (art. 21 § 1º);
-Será concedida utilizando-se critérios de mérito, aferidos em Avaliação de Desempenho 
Individual, cujas regras serão definidas na forma do regulamento (art. 21 §2º).

g) Da Gratificação de Preceptor, Supervisor e Tutor de Residências

- Gratificação de preceptoria, supervisão e tutoria de 15% sobre o vencimento inicial 
do cargo ao servidor em efetivo exercício em uma destas funções, em jornada mínima 
de 20 horas semanais, em unidades de saúde que possuem Programas de Residência 
devidamente comprovada pela Escola Estadual de Saúde Pública ou Instituição 
responsável pelo Ensino na SES (art. 22).
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